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GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DO ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA - AMEP 
PORTARIA N° 60/2026/AMEP 

EMENTA: Regulamenta a veiculação de publicidade na frota do Sistema de Transporte Coletivo Metropolitano de Passageiros da Região Metropolitana de Curitiba 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP, nomeado pelo Decreto nº 4.468/2023, no exercício das 
atribuições que lhe conferem o art. 20 do Regulamento da Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – Anexo do Decreto Estadual nº 12.094/2025, bem como em 
respeito ao disposto na Lei n° 21.353, de 01 de janeiro de 2023, em atendimento ao contido no protocolo n° 25.933.869-7, 
CONSIDERANDO que o art. 11 da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 preceitua que toda a exploração publicitária se transforma em verba pública para efeito 
de recomposição do Erário, bem como que tais recursos permitem diminuir os custos do Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros na Região Metropolitana de Curitiba; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 21.153, de 11 de julho de 2022, que estabelece diretrizes para a exploração comercial de espaços destinados à publicidade 
nos veículos e mobiliários urbanos e congêneres utilizados no Serviço de Transporte Coletivo Metropolitano de Passageiros na Região Metropolitana de Curitiba; 
CONSIDERANDO o constante na Resolução CONTRAN nº 254, de 26 de outubro de 2007, que estabelece requisitos para os vidros de segurança e critérios para aplicação 
de inscrições, pictogramas e películas nas áreas envidraçadas dos veículos automotores, de acordo com o inciso III, do art. 111, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro - CTB); 
CONSIDERANDO o constante na Resolução CONTRAN nº 292, de 29 de agosto de 2008, que dispõe sobre modificações de veículos previstas nos arts. 98 e 106 da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e suas alterações; 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do processo de exploração de publicidade no Sistema de Transporte Coletivo Metropolitano de Passageiros da Região 
Metropolitana de Curitiba, em observância aos princípios constitucionais da eficiência, moralidade e economicidade, 
RESOLVE: 
Art. 1°.  Fica estabelecido o Regulamento a publicidade, padrão e forma de veiculação das peças publicitárias nos veículos do Sistema de Transporte Coletivo Metropolitano 
de Passageiros da Região Metropolitana de Curitiba. 
CAPÍTULO I – DA DEFINIÇÃO E IMPEDIMENTOS 
Art. 2°. A administração da exploração de propaganda e publicidade nos ônibus que compõem a frota de veículos do Sistema de Transporte Coletivo Metropolitano de 
Passageiros da Região Metropolitana de Curitiba, geridos diretamente, ou mediante convênio, pela AMEP, será regida nos termos deste Regulamento. 
§ 1º. A exploração no serviço será feita por empresa especializada na área de publicidade e propaganda, mediante licitação da concessão e contrato com a AMEP. 
§ 2º. Não poderão atuar e veicular publicidade objeto deste Regulamento as empresas que: 
I – tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, ou que estejam cumprindo suspensão do direito de licitar e de contratar 
com quaisquer órgãos da Administração Pública Estadual; 
II – das quais servidores do Estado ou da AMEP sejam gerentes, sócios, acionistas, controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados; 
III - possuam dívida de qualquer natureza com o Estado e/ou a AMEP; e 
IV - que tenham descumprido, de forma recorrente, regras estabelecidas em atos normativos da AMEP. 
Art. 3°. Para fins deste Regulamento, considera-se: 
I - Publicidade: qualquer forma de propagação de ideias, marcas, produtos, mercadorias ou serviços com fins comerciais; 
II - Propaganda: forma de propagação de ideias de interesse público e social, com fins educativos, institucionais ou informacionais; 
III - Mídia Eletrônica: meio de comunicação destinado a transmitir mensagens publicitárias e propaganda, por meio de monitores digitais ou qualquer outro meio digital 
televisivo; 
IV - Mídia Impressa: adesivos impressos com mensagens publicitárias e propagandas; 
V - Meios: canais que transmitem as mensagens; 
VI - Mensagem: uso organizado de sinais que servem de suporte à comunicação, sendo transmitida através de anúncio; 
VII - BUSDOOR e INDOOR: adesivo publicitário colado no lado externo e interno do vidro traseiro do ônibus; 
VIII - BACKBUS e SIDEBUS: adesivo publicitário colado na carroceria do ônibus, na parte traseira e lateral; 
IX - Sanca: adesivo publicitário colado acima da parte interna das janelas do ônibus; 
X - Calha de Iluminação Interna: adesivo publicitário colado na parte aplicável nas luminárias internas, acima das janelas do ônibus; 
XI - BACK SEAT: adesivo publicitário colado na traseira dos encostos dos bancos dos passageiros do ônibus; 
XII - Alça de Segurança: equipamento para apoio de mão composto por alça com suporte de acrílico nas barras de apoio aos passageiros no ônibus, com espaço central para 
publicidade impressa; 
XIII - Anteparos: painel e vidros divisórios atrás do motorista e junto ao validador/catraca do ônibus, com espaço para fixação de adesivos e cartazes de propaganda 
institucional e informativos. 
CAPÍTULO II – DAS FORMAS DE VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
Art. 4°. A instalação de todos os elementos de veiculação de publicidade nos veículos do Sistema de Transporte Coletivo Metropolitano de Passageiros da Região 
Metropolitana de Curitiba deve considerar a compatibilidade com o entorno urbano, bem como a funcionalidade, segurança, proteção, conforto, ergonomia, usabilidade, 
acessibilidade, visualização, interação com o usuário, limpeza e facilidade de manutenção, respeitando as normas técnicas pertinentes. 
Art. 5°. A veiculação de publicidade e propaganda nos ônibus da frota de veículos do Sistema de Transporte Coletivo Metropolitano de Passageiros da Região Metropolitana 
de Curitiba poderá ser divulgada pelos seguintes meios: 
I - Mídia externa nos ônibus: 
a) BUSDOOR e INDOOR TRASEIRO - adesivos não luminosos, aplicados sobre a parte externa e interna do vidro traseiro, compreendendo toda sua extensão, não podendo 
avançar nas laterais do vidro, com dimensões conforme o modelo de cada veículo; 
b) BACKBUS - adesivos vinílicos não luminosos aplicados na máscara traseira das carrocerias dos ônibus, não ultrapassando a dimensão total de 290cm x 240cm, com 
variações dependendo do modelo do ônibus, não sendo permitido cobrir o espaço da placa e das indicações obrigatórias das lanternas traseiras e o avanço às laterais do 
veículo, preservando no para-choque do veículo, com visibilidade adequada, o prefixo, nome da empresa concessionária/transportadora e o Símbolo Internacional de  
Acessibilidade - SIA, aplicados em fundo claro (ou escuro) em letras pretas (ou brancas), 
na proporção de no mínimo 70% da dimensão padrão; 
c) SIDEBUS - adesivos vinílicos não luminosos, nas dimensões de 200cm x 140cm até 240cm x 140cm, dependendo da carroceria do veículo, a serem aplicados nas laterais 
das carrocerias dos ônibus, logo abaixo das janelas, sempre garantindo a visibilidade do prefixo do veículo, a identificação da empresa concessionária/transportadora, as 
portas de embarque e desembarque e a logomarca do Sistema de Transporte Metropolitano, que pode ser deslocada, com recuo não  inferior a 10 cm desses elementos, 
localizado na parte traseira das laterais nos veículos  tipo COMUM, no vagão de ônibus ARTICULADO e no segundo vagão de ônibus BIARTICULADO. 
II - Mídia interna nos ônibus: 
a) SANCAS - adesivos não luminosos com cola removível, a serem instalados na parte interna e superior das janelas dos ônibus, em tamanho que se adeque aos  diferentes 
tipos de veículos, não ultrapassando a dimensão total de 80cm x 28cm, com variações dependendo do modelo do ônibus; 
b) CALHAS DE ILUMINAÇÃO INTERNA - adesivos translúcidos de fundo branco ou transparente com cola removível a serem afixados na parte aplicável das calhas de 
iluminação interna dos ônibus ou em região próxima, nas dimensões de 90cm x 25cm ou 45cm x 25cm, com variações dependendo do modelo do ônibus, em quantidade e 
material que não prejudique a iluminação; 
c) ALÇAS DE SEGURANÇA - a serem instaladas em número mínimo de 15 (quinze) e máximo de 20 (vinte) peças por veículo do tipo COMUM; mínimo de 25 (vinte e 
cinco) e máximo de 40 (quarenta) peças por veículo do tipo ARTICULADO e mínimo de 35 (trinta e cinco) e máximo de50 (cinquenta) peças por veículo do tipo 
BIARTICULADO, nos balaústres horizontais internos dos ônibus; 
d) BACK SEAT - adesivos não luminosos em blackout com cola removível a serem instalados na parte de trás dos bancos dos coletivos, em tamanho que se adeque aos 
diferentes tipos de bancos, não ultrapassando a dimensão total de 50cm x 40cm, com variações e número de assentos dependendo do modelo do ônibus; 
e) ANTEPAROS - cartazes e adesivos vinílicos com cola removível, a serem instalados nos anteparos, em tamanho que se adeque aos diferentes modelos de ônibus e não 
ultrapassando a dimensão total de 75cm x 45cm; 
f) CONJUNTO INTERNO - publicidade, propaganda, informações e notícias veiculadas em mídia eletrônica por meio de vídeos com formato e período variado, sem áudio, 
em conjuntos internos com monitor digital de dimensões de acordo com o modelo do veículo, fixados na parte superior ao vidro traseiro do motorista e na parte traseira das 
laterais da escada/plataforma de desembarque dos passageiros, sem interferir na mobilidade dos usuários no interior do veículo. 
§ 1º Quando a publicidade for aplicada em mídia impressa por meio de adesivos, interna ou externamente ao veículo, os equipamentos de iluminação, de sinalização, de 
segurança e de informação aos passageiros e equipamentos reflexivos não podem ser cobertos pelos adesivos da publicidade. 
§ 2º Quando a publicidade for aplicada em mídia impressa sobre área envidraçada, esta deve ser confeccionada em adesivos micro perfurados ou material de aplicação 
similar. 
§ 3º Quando a publicidade cobrir totalmente a máscara traseira, o Símbolo Internacional de Acessibilidade - SIA, e a inscrição do número de ordem do veículo e o nome da 
empresa concessionária/transportadora deverão ser aplicados no para-choque de acordo com os padrões definidos pela AMEP. 
§ 4º Caso alguma inscrição obrigatória da pintura do veículo seja coberta parcialmente, esta deverá ser removida enquanto a publicidade estiver sendo veiculada e, 
posteriormente, deve ser reposta no mesmo local e na mesma qualidade pela agência de publicidade contratada. 
§ 5º As alças de segurança deverão ser fabricadas em conformidade com a Norma ABNT NBR 15570 ou outra que vier a substituí-la e deverão ser submetidas a autorização 
prévia da Diretoria de Transporte Coletivo Intermunicipal Metropolitano - DTIM. 
§ 6º As publicidades deverão conter a logomarca da empresa de publicidade no canto inferior esquerdo. 
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§ 7º A utilização de painéis de publicidade estática não poderá ultrapassar 90% (noventa por cento) do total da frota do Sistema de Transporte Coletivo Metropolitano de 
Passageiros da Região Metropolitana de Curitiba, ficando reservados 10% para campanhas isentas do Governo do Estado, observando-se os parâmetros do art. 10 deste 
Regulamento. 
§ 8º É imperativo que após a veiculação da mídia, a pintura e as características anteriores do veículo sejam mantidas no padrão de origem, bem como a eliminação de todos 
os resíduos de cola que por ventura se fixem ao veículo. 
CAPÍTULO III – DAS VEDAÇÕES 
Art. 6°. Serão vedadas campanhas publicitárias que contenham mensagens que contrariem princípios constitucionais da Administração Pública, direitos e garantias 
individuais e coletivas, assim como toda e qualquer legislação específica, relativa aos seguintes temas: 
I - Que induza e promova a discriminação ou preconceito de raça, etnia, religião, nacionalidade ou orientação sexual; 
II - Que utilize símbolos de divulgação do nazismo e de incitação à violência de organizações criminosas ou identificadas com práticas atentatórias ao estado democrático de 
direito; 
III - Quaisquer espécies de propaganda política, tais como partidária e eleitoral; 
IV - Que atente contra a proteção ao meio ambiente urbano e ao meio ambiente natural; 
V - Que incentive ou venda de produtos fumígenos, derivados ou não de tabaco; 
VI - Que incentive ou divulgue serviços de apostas e jogos de azar; 
VII - Que incentive o uso de drogas narcóticas ilícitas; 
VIII - Que incentive a venda e o consumo de bebidas alcoólicas ou de efeito análogo; 
IV - Que esteja em desacordo com o estabelecido na legislação de trânsito; 
X - Que promova a venda e o uso de armas de fogo e munição; 
XI - Que promova a exploração do trabalho infantil; 
XII - Que promova a exploração sexual; 
XIII - Que atente contra os direitos do consumidor; 
XIV - Que atente contra a ética no mercado de publicidade e propaganda; 
XV - Que atente contra a proteção ou violação de direitos humanos; 
XVI - Que Induza à prática ou tolerância de atividades ilícitas em geral; 
XVII - Que esteja em desacordo com outras legislações e normas de proteção aos interesses e direitos individuais homogêneos, coletivos ou difusos, tuteláveis por meio de 
ação civil pública, ação popular ou mandado de segurança coletivo e contra o pudor; 
XVIII - Que confronte com a atividade fim da instituição que regulamenta esta norma, tais como: estímulo ou incentivo à venda, compra ou troca de qualquer tipo de veículo 
automotor para transporte individual e seus componentes, aplicativos e serviços de transporte individual, exceto acessórios e serviços para veículos; 
XIX - Que induza à prática ou tolerância de atividades de esoterismo, cartomancia e congêneres; 
XX - Tenha como objeto ideias de conteúdo sindical; 
XXI - Considerados como publicidade enganosa ou abusiva, na forma do art. 37 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
IV – DA AUTORIZAÇÃO PARA VEICULAÇÃO 
Art. 7°. A fixação de propagandas e publicidades nos ônibus da frota do Sistema de Transporte Coletivo Metropolitano de Passageiros da Região Metropolitana de Curitiba, 
inclusive as mídias eletrônicas, será autorizada por meio de Autorização de Publicidade e Propaganda - APP, emitidas pela Diretoria de Transporte Coletivo Intermunicipal 
Metropolitano - DTIM, a quem competirá operacionalizar o processo de emissão e controle das autorizações, por meio de expediente normativo próprio. 
§ 1º. Na gestão do processo de emissão e controle das APPs para o Sistema de Transporte Coletivo Metropolitano de Passageiros da Região Metropolitana de Curitiba, a 
Diretoria de Transporte Coletivo Intermunicipal Metropolitano - DTIM supervisionará as relações entre frota e espaços disponíveis, ordem de chegada dos pedidos, análise 
dos layouts de campanhas e prazos de emissão, de veiculação e de cancelamentos das autorizações, solicitadas pela empresa de publicidade contratada. 
§ 2º. As APPs deverão ser solicitadas à Diretoria de Transporte Coletivo Intermunicipal Metropolitano - DTIM com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis. Os pedidos 
deverão ser instruídos com a identificação da empresa de publicidade, dos consórcios e empresas de transporte, da quantidade da frota a ser utilizada, o período de veiculação, 
o cliente e a arte a ser veiculada, apresentada em arquivo digital, de modo a permitir a avaliação de seu conteúdo em face do presente Regulamento. 
§ 3º. Quando o veículo autorizado em APP estiver fora de operação ou por qualquer outro motivo impedido de veicular a propaganda, a sua substituição deverá ser informada 
imediatamente à Diretoria de Transporte Coletivo Intermunicipal Metropolitano - DTIM. 
§ 4º. Os pedidos de cancelamento das APPs só poderão ser atendidos com embasamento plausível e dentro do mesmo mês de emissão dessa ou até, no máximo, no dia 05 
(cinco) do mês subsequente. 
§ 5º. As solicitações de alteração de cliente, layout, data de veiculação, quantidade de carros e locais, alteração de consórcio e transportadora, número do carro, só serão 
atendidas dentro do mesmo mês de emissão ou até o dia 05 do mês subsequente. 
§ 6º. Não serão emitidas APPs para empresas enquadradas no § 2º do Art. 2º deste Regulamento. 
§ 7º. Não serão emitidas APPs para a empresa de publicidade se houver atraso com o pagamento dos valores pecuniários a serem recolhidos a favor da AMEP. 
Art. 8º. Fica garantida à AMEP e ao Governo do Estado do Paraná a prerrogativa de utilizar, sem nenhum custo de veiculação, parte dos meios disponíveis nos ônibus, nas 
seguintes proporções: 
I - Quando se tratar de mídia externa nos ônibus - busdoor, backbus e sidebus, será reservado, no mínimo, 10% (dez por cento) da frota operante do Sistema de Transporte 
Coletivo Metropolitano de Passageiros da Região Metropolitana de Curitiba para realização de campanhas institucionais, educativas e de utilidade pública, oriundas do 
Governo do Estado Paraná, sempre que solicitado. 
II - Quando se tratar de mídia interna nos ônibus, será reservada 10% dos espaços das calhas de iluminação e das sancas, além de 10% das alças e dos back seat, para 
veiculação de mensagens institucionais, educativas e de utilidade pública, oriundas do Governo do Estado do Paraná, sempre que solicitado. 
III - Quando se tratar dos anteparos, fica exclusivamente reservado para realização de campanhas informativas e de utilidade pública, veiculadas ou autorizadas pela AMEP. 
§ 1º. A solicitação dos entes/órgãos do Governo do Estado do Paraná para veicular publicidade nestes espaços, nos padrões definidos, deverá ser encaminhada para a Diretoria 
de Transporte Coletivo Intermunicipal Metropolitano - DTIM por meio da Secretaria de Estado da Comunicação. 
§ 2º. A Diretoria de Transporte Coletivo Intermunicipal Metropolitano - DTIM deverá comunicar previamente à empresa de publicidade sobre as campanhas institucionais, 
educativas e de utilidade pública, bem como seu período de vigência e quantitativos a serem veiculados. 
§ 3º. Em se tratando de campanhas institucionais, educativas e de utilidade pública, a instalação e retirada das propagandas afixadas serão de responsabilidade da empresa 
contratada pelo ente/órgão do Governo do Estado do Paraná solicitante, devendo a Diretoria de Transporte Coletivo Intermunicipal Metropolitano - DTIM emitir autorização 
especial para acesso às garagens das concessionárias e transportadoras e aos terminais. 
Art. 9º. Será de inteira responsabilidade das empresas de publicidade contratada para a realização das campanhas publicitárias, comercializadas ou institucionais, os ajustes 
necessários à correção de avarias causadas nos ônibus em decorrência da veiculação de propaganda mediante Termo de Responsabilidade e Compromisso em que a empresa 
de publicidade se obriga, ao término de cada campanha, além da retirada das peças, a garantir a manutenção dos padrões de origem veículos do Sistema de Transporte 
Coletivo Metropolitano de Curitiba. 
Art. 10. A fixação e retirada da publicidade nos ônibus da frota do Sistema de Transporte Coletivo Metropolitano de Passageiros da Região Metropolitana de Curitiba e 
conveniadas, mediante APP emitida pela Diretoria de Transporte Coletivo Intermunicipal Metropolitano - DTIM, devem ocorrer nos horários em que os veículos estiverem 
recolhidos às garagens das concessionárias e transportadoras, sem qualquer prejuízo aos horários de atendimento aos usuários, sob responsabilidade das empresas de 
publicidade a ocorrência de qualquer multa ou prejuízo à concessionária/transportadora. 
CAPÍTULO V – DOS PAGAMENTOS, APLICAÇÃO DA RECEITA E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Art. 11. Os valores pecuniários decorrentes da veiculação de mensagens de publicidade nos ônibus são fixados em contrato de concessão de publicidade, licitado pela maior 
oferta pela outorga da concessão, para o conjunto dos meios indicados no Art. 3º. 
§ 1º. O valor pecuniário será recolhido em favor da AMEP, como fonte própria de recursos em conta corrente de instituição financeira contratada pelo Governo do Estado 
do Paraná, até o 10º (décimo) dia de cada mês, conforme contrato de concessão de publicidade. 
§ 2º. Para fins de comprovação de depósito a AMEP poderá emitir recibo se solicitada, não sendo possível a emissão de documentos fiscais por parte da AMEP. 
§ 3º. Em caso de atraso no recolhimento, incidirá sobre o valor dos débitos multa de 10% (dez por cento) sobre o valor original, mais juros de mora de 0,03% (três centésimos 
por cento) ao dia, atualizados pela variação do IGP-M calculado pela Fundação Getúlio Vargas. 
Art. 12. As receitas e valores pecuniários oriundos do contrato de concessão de publicidade serão revertidas em favor da modicidade tarifária e para financiar investimentos 
necessários à melhoria do serviço do Sistema de Transporte Coletivo Metropolitano de Passageiros da Região Metropolitana de Curitiba. 
Parágrafo único. A forma e proporções de distribuição das receitas aferidas em publicidade será disciplinada em expediente normativo próprio. 
Art. 13. A AMEP deverá elaborar, no início de cada exercício do contrato de publicidade, plano de aplicação de recursos, indicando os valores previstos a serem aplicados 
para a modicidade tarifária e nos investimentos para melhoria dos sistemas para deliberação do Conselho de Transporte Coletivo Metropolitano de Curitiba. 
Art. 14. A AMEP poderá confeccionar relatórios financeiros com a demonstração de resultados das receitas e aplicações efetuadas com os recursos aferidos na concessão de 
publicidade, consolidados na prestação de Contas Anuais em cada exercício do contrato, ambos enviados ao Conselho de Transporte Coletivo Metropolitano, com deliberação 
para as Contas Anuais. 
§ 1º. A aplicação dos recursos atenderá o estabelecido na Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 e em normas e decretos estabelecidos pela Secretaria da Fazenda. 
§ 2º. Os relatórios e a prestação de Contas Anuais, após deliberação do Conselho de Transporte Coletivo Metropolitano, serão publicados na área de transparência do site da 
AMEP e, as Contas Anuais, serão publicadas no Diário Oficial do Estado do Paraná. 
Art. 15. Fica garantida à AMEP a realização de auditoria dos contratos de comercialização publicitária. 
CAPÍTULO VI – DAS PENALIDADES 
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Art. 16. Vencido o prazo de veiculação de uma APP, as mensagens deverão ser retiradas até o 2º (segundo) dia útil após o vencimento. 
§ 1º. A inobservância do previsto no caput deste artigo acarretará: 
I - A emissão de notificação, pela Diretoria de Transportes Metropolitano da AMEP, à empresa de publicidade contratada, com cópia para a consorciada/transportadora 
proprietária dos veículos nos quais se verificar a irregularidade; 
II - A aplicação da penalidade de suspensão imediata da emissão de novas APPs até a regularização da situação, concomitante com a aplicação de multa cominatória diária, 
equivalente a três vezes o valor mensal fixado pela Diretoria de Transporte Coletivo Intermunicipal Metropolitano - DTIM para a APP nos ônibus; 
III - A aplicação da penalidade de advertência à empresa de publicidade contratada, caso a regularização não seja comunicada à Diretoria de Transporte Coletivo 
Intermunicipal Metropolitano - DTIM em até um dia após vencido o prazo inicial que deu causa à aplicação da suspensão de novas APPs; 
IV - O vencimento imediato dos prazos concedidos em todas as APPs em vigor, emitidas para a empresa de publicidade contratada inadimplente com suas obrigações de 
prestação de serviços adequados, acompanhados da determinação de retirada imediata de todas as mensagens em circulação, caso a regularização não seja comunicada à 
Diretoria de Transportes Metropolitano da AMEP em até dois dias após vencido o prazo inicial que deu causa à aplicação da suspensão de novas APPs; 
§ 2º. A regularização de que trata este artigo será feita perante a Diretoria de Transporte Coletivo Intermunicipal Metropolitano - DTIM por comunicação formal das 
concessionárias e transportadoras, que informarão sobre as providências adotadas pela empresa de publicidade contratada. 
Art. 17. A veiculação de propagandas sem a prévia autorização da Diretoria de Transportes Metropolitano da AMEP nos sistemas de transportes de passageiros abrangidos 
por este Regulamento sujeitará: 
I - À Empresa de Publicidade: a aplicação de multa prevista no Contrato de Publicidade, decorrente do descumprimento ao determinado pela Diretoria de Transporte Coletivo 
Intermunicipal Metropolitano - DTIM, cabendo a multa diária por cada campanha identificada sem autorização, equivalente a três vezes o valor mensal fixado pela AMEP 
para a APP nos ônibus e equipamentos. 
II - À Empresa Concessionária e de Transporte: a cobrança diária, por modalidade, referente ao quantitativo de campanhas sem autorização, bem como a aplicação de multa 
cominatória diária, equivalente a três vezes o valor mensal fixado pela Diretoria de Transporte Coletivo Intermunicipal Metropolitano - DTIM para a APP nos ônibus e 
equipamentos, adicionando as penalidades previstas no Regulamento dos Serviços de Transporte Coletivo Metropolitano de Passageiros de Passageiros, Decreto nº 2.009, 
de 27 de julho de 2015. 
CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 18. As disposições deste Regulamento ficam submetidas as determinações das autoridades de trânsito, bem como das legislações municipais às quais devem ser 
observadas e cumpridas com prevalência sobre as disposições deste normativo sob responsabilidade da Empresa de Publicidade Contratada. 
Art. 19. Revoga-se integralmente a Portaria Amep nº 12/2023.  
Art. 20. Este Regulamento entra em vigor na sua data de publicação. 
Curitiba/PR, 10 de junho de 2026. 
GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
Diretor-Presidente da Amep 

 77085/2026

RESOLUÇÃO SETI Nº 158, DE 12 DE JUNHO DE 2026

Campus Uvaranas, pela Universidade Estadual de Ponta 
Grossa, UEPG.

Art. 1º

ofertado no Campus Uvaranas, pela Universidade Estadual de Ponta Grossa, UEPG, 
com sede no município de Ponta Grossa, mantida pelo Estado do Paraná.

Art. 2º
de reconhecimento, encaminhe ao CEE resumo descritivo das ações de extensão 
desenvolvidas no período, com avaliação da contribuição destas na formação dos 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
     
Curitiba, 12 de junho de 2026.

Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
77277/2026

PORTARIA GEFIS Nº 772/2026  

A Diretora Superintendente do Hospital Universitário de Londrina, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no Ato Executívo nº 52/2023, art. 
1° alínea "o", tendo em vista o disposto na legislação de licitações e 
contratos, em especial na Lei n° 8.666/93, e no art. 97, inc. Ill e art. 118 
da Lei Estadual n° 15.608/07, nos arts. 72, 73 e 74 do Decreto Estadual 
n° 4.993/16, na Lei n° 14.133/21, em especial no seu art. 8°, § 3°, assim 
como seu respectivo regulamento, o Decreto n° 11.246/22; e ainda o 
Decreto Estadual n° 10.086/22, em seus arts. 10, 11 e 12, conforme 
forem aplicáveis, e ainda no contido em Instrução de Serviço da PROAF, 
resolve DESIGNAR os servidores responsáveis pela fiscalização e 
gestão contratual, conforme discriminação a seguir:  

Contrato nº 693/2026 Pregão Eletrônico nº185/2025 

Contratada: Apolo Indústria Gráfica Ltda.  

Objeto: Contratação Para O Fornecimento de Parcelado de Materiais 
Diversos (Copos Descartáveis; Sacos Plásticos; Coletor de Resíduos 
Hospitalares Diversos e Outros), Para O Campus-Uel, Hospital 
Veterinário - Uel e Hospital Universitário (Hu-Uel), Pelo Período de 12 
(Doze) Meses.  

GESTOR:  

Servidor Soraia Martinez da Silva Carmo  
Matricula 1906450 
E-mail soraiamartinez@uel.br 

 

FISCAL:  

Tipo Contrato Fiscal de Contrato 
Servidor Vanderlei Jubanski  
Matricula 2204419 
E-mail vander@uel.br 

 

As atribuições do gestor e do fiscal devem ser desempenhadas 
conforme Instrução de Serviço da PROAF. 
Esta Portaria entra em vigor na data do início da vigência do contrato, 
revogadas disposições em contrário.  

Hospital Universitário de Londrina,11 Junho 2026 

Jose Roberto de Almeida 

Superintendente do Hospital Universitário de Londrina/UEL 

 
PORTARIA GEFIS Nº 773/2026  

A Diretora Superintendente do Hospital Universitário de Londrina, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no Ato Executívo nº 52/2023, art. 
1° alínea "o", tendo em vista o disposto na legislação de licitações e 
contratos, em especial na Lei n° 8.666/93, e no art. 97, inc. Ill e art. 118 
da Lei Estadual n° 15.608/07, nos arts. 72, 73 e 74 do Decreto Estadual 
n° 4.993/16, na Lei n° 14.133/21, em especial no seu art. 8°, § 3°, assim 
como seu respectivo regulamento, o Decreto n° 11.246/22; e ainda o 
Decreto Estadual n° 10.086/22, em seus arts. 10, 11 e 12, conforme 
forem aplicáveis, e ainda no contido em Instrução de Serviço da PROAF, 
resolve DESIGNAR os servidores responsáveis pela fiscalização e 
gestão contratual, conforme discriminação a seguir:  

Contrato nº 694/2026 Pregão Eletrônico nº185/2025 

Contratada: Kmédica Produtos Médico Hospitalar Ltda  

Objeto: Contratação Para O Fornecimento de Parcelado de Materiais 
Diversos (Copos Descartáveis; Sacos Plásticos; Coletor de Resíduos 
Hospitalares Diversos e Outros), Para O Campus-Uel, Hospital 
Veterinário - Uel e Hospital Universitário (Hu-Uel), Pelo Período de 12 
(Doze) Meses.  

GESTOR:  

Servidor Adriana Gonçalves  
Matricula 0127682 
E-mail adrianagdnd@uel.br 

 

FISCAL:  
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